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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 – Código Civil, de forma a permitir ao homem ou à mulher o retorno 

posterior ao nome de solteiro, mesmo que o divórcio ou a dissolução da união 

estável não tenham sobre isso disposto quando da sua homologação. 

Art. 2º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 1.517-A: 

“Art. 1.571-A. É permitido o retorno posterior ao nome de solteiro 

mesmo que o divórcio ou a dissolução da união estável não tenham 

sobre isso disposto quando da sua homologação”.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Busca a presente proposição acrescentar dispositivo na Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, de forma a permitir ao homem ou à 

mulher o retorno posterior ao nome de solteiro, mesmo que o divórcio ou a 

dissolução da união estável não tenham sobre isso disposto quando da sua 

homologação. 

 

Esta proposição tem como inspiração decisão da 5ª câmara Cível do 

TJMG, que reconheceu o direito de uma mulher de voltar a assinar o nome de 

solteira mesmo que o pedido não tenha sido feito à época da homologação do 

divórcio1.  

O casamento foi em 2013 e a mulher adquiriu o sobrenome do 

marido. Porém, quando o divórcio foi homologado, nenhuma das partes requereu a 

alteração do nome. Após a dissolução do vínculo conjugal, contudo, o ambos 

pleitearam a retirada do sobrenome do ex-marido do registro da mulher. 

Ao analisar o caso, o juízo da 4ª Vara Cível de Uberlândia negou o 

pedido. O casal então recorreu, sustentando que não mais existiam laços afetivos 

que justificassem a presença do sobrenome do ex-cônjuge no registro da mulher e 

que o pedido de retirada do nome não traria prejuízos à sociedade. 

                                                      
1https://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI273165,51045-

Mulher+pode+usar+nome+de+solteira+mesmo+sem+pedido+quando+homologado).   

https://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI273165,51045-Mulher+pode+usar+nome+de+solteira+mesmo+sem+pedido+quando+homologado).%C2%A0
https://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI273165,51045-Mulher+pode+usar+nome+de+solteira+mesmo+sem+pedido+quando+homologado).%C2%A0
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Ao julgar o recurso, a 5ª Câmara Cível do TJ/MG considerou que a 

lei 6.015/73 admite a alteração do nome civil em exceções e quando há motivação, 

desde que a mudança não leve à perda de personalidade, à impossibilidade de 

identificação da pessoa e nem prejudique terceiros. 

A relatora do caso, juíza convocada Lílian Maciel Santos, também 

pontuou que a alteração requerida pelos autores não vislumbrava qualquer mácula à 

identificação e à ascendência da mulher e, muito menos, o risco de fraude.  

A magistrada também ressaltou que, no caso de alteração 

decorrente de divórcio, "o ex-cônjuge pode ter interesse em estabelecer novos 

vínculos afetivos, devendo estar livre das amarras que o sobrenome do outro 

cônjuge pode lhe impor".  

Em razão disso, a 5ª câmara Cível do TJ/MG reconheceu o direito 

da mulher de voltar a utilizar o nome de solteira. 

Consideramos, então, de bom alvitre que a lei já reconheça tal 

direito, tanto para o divórcio, quanto para a dissolução de união estável. 

Pelos motivos expostos é que apresentamos o presente projeto de 

lei, que traz importante inovação em nosso ordenamento jurídico, razão pela qual 

contamos com o apoio de nossos ilustres Pares no Congresso Nacional para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 2019. 

Deputado BOSCO COSTA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
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PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO IV 
DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 
TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 
 

SUBTÍTULO I 
DO CASAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E DO VÍNCULO CONJUGAL 

 
Art. 1.571. A sociedade conjugal termina: 
I - pela morte de um dos cônjuges; 
II – pela nulidade ou anulação do casamento; 
III - pela separação judicial; 
IV - pelo divórcio. 
§ 1º O casamento válido só se dissolve pela morte de um dos cônjuges ou pelo 

divórcio, aplicando-se a presunção estabelecida neste Código quanto ao ausente. 
§ 2º Dissolvido o casamento pelo divórcio direto ou por conversão, o cônjuge 

poderá manter o nome de casado; salvo, no segundo caso, dispondo em contrário a sentença 
de separação judicial. 

 
Art. 1.572. Qualquer dos cônjuges poderá propor a ação de separação judicial, 

imputando ao outro qualquer ato que importe grave violação dos deveres do casamento e 
torne insuportável a vida em comum. 

§ 1º A separação judicial pode também ser pedida se um dos cônjuges provar 
ruptura da vida em comum há mais de um ano e a impossibilidade de sua reconstituição. 

§ 2º O cônjuge pode ainda pedir a separação judicial quando o outro estiver 
acometido de doença mental grave, manifestada após o casamento, que torne impossível a 
continuação da vida em comum, desde que, após uma duração de dois anos, a enfermidade 
tenha sido reconhecida de cura improvável. 

§ 3º No caso do parágrafo 2o, reverterão ao cônjuge enfermo, que não houver 
pedido a separação judicial, os remanescentes dos bens que levou para o casamento, e se o 
regime dos bens adotado o permitir, a meação dos adquiridos na constância da sociedade 
conjugal. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES 
 
Art. 1º Os serviços concernentes aos Registros Públicos, estabelecidos pela 

legislação civil para autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao 
regime estabelecido nesta Lei.  

§ 1º Os Registros referidos neste artigo são os seguintes:  
I - o registro civil de pessoas naturais;  
II - o registro civil de pessoas jurídicas;  
III - o registro de títulos e documentos;  
IV - o registro de imóveis;  
§ 2º Os demais registros reger-se-ão por leis próprias.  
§ 3º Os registros poderão ser escriturados, publicitados e conservados em meio 

eletrônico, obedecidos os padrões tecnológicos estabelecidos em regulamento. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 
20/9/2019) 

 
Art. 2º Os registros indicados no § 1º do artigo anterior ficam a cargo dos 

serventuários privativos nomeados de acordo com o estabelecido na Lei de Organização 
Administrativa e Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios e nas Resoluções sobre a 
Divisão e Organização Judiciária dos Estados, e serão feitos:  

I - o do item I, nos ofícios privativos, ou nos cartórios de registro de nascimentos, 
casamentos e óbitos;  

II - os dos itens II e III, nos ofícios privativos, ou nos cartórios de registro de 
títulos e documentos;  

III - os do item IV, nos ofícios privativos, ou nos cartórios de registro de imóveis.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html

	z2226827_BRASAO
	z2226827_
	z2226827_TITULO
	z2226827_AUTOR
	z2226827_EMENTA
	z2226827_DESPACHO
	z2226827_APRECIACAO
	z2226827_PUBINICIAL
	z2226827_1825481_TEOR
	z2226827_LEGISLACAO
	z2226827_FIMDOCUMENTO

